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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/CC001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2023 

CARTA CONVITE Nº 001/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

JUSCELINO/MA E A EMPRESA RPX 

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, 

NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, inscrita no CNPJ nº 

00.661.689/0001-03, com sede na Rua São Francisco, s/n, Centro, Presidente Juscelino/MA, 

neste ato representada por seu Presidente, Sr. WAGNER ALVES MACHADO COSTA, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa RPX SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.886.441/0001-78, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e o reajuste 

do valor mensal do Contrato nº 001/CC001/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 02 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro 

de 2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Fica reajustado o valor mensal do contrato, com acréscimo de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais), passando de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) 

mensais,o valor global para o período de 12 (doze) meses passa a ser de R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais) 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 
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• 01.031 – Ação Legislativa  

• 01.031.0001 – Manutenção Administrativa da Câmara  

• 01.031.0001.2001.0000 – Manutenção das Atividades Legislativas  

• 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 

contrato original, não modificadas por este Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo Aditivo encontra amparo no art. 57, inciso II, e art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

Presidente Juscelino/MA, 29 de dezembro de 2023. 

 

________________________________________ 

WAGNER ALVES MACHADO COSTA 

Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

 

________________________________________ 

RAVEL DO NASCIMENTO REIS 

RPX Serviços e Empreendimentos LTDA 

CONTRATADA 

 


